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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 2023-2025. 1 

A reunião iniciou às dezenove horas e cinco minutos do dia onze de fevereiro de dois mil e vinte e 2 
cinco, no o Auditório Zeny de Sá Goulart, no andar térreo da Câmara Municipal de Santos, à Pça 3 
Tenente Mauro Batista de Miranda, 1 – Vila Nova, Santos – SP. O vice-presidente, Sr. Rodrigo Silva de 4 
Lima, informa que a Sra. Presidente Isabella Pajon estará ausente por motivos de força maior. O vice-5 
presidente convida o Sr. Marcos Vinicios da Silva Santos, Coordenador da Infância e Juventude da 6 
Prefeitura de Santos, para uma fala sobre sua nova posição, e para compor a mesa da diretoria 7 
executiva do Conselho. Em seguida, o vice-presidente coloca em pauta todos os itens que serão 8 
discutidos, conforme publicação em Diário Oficial: 9 
1. Aprovação da ata de janeiro 10 
2. Preenchimento de vacâncias 11 
3. Resultado da palestra do CMJ e próximas ações 12 
4. Aprovação do edital para as eleições do CMJ 13 
5. Informes, moções e assuntos gerais 14 
O vice-presidente dá continuidade à reunião, na ordem da pauta: 15 

1) Aprovação da ata de janeiro: A ata da última reunião foi submetida à plenária e aprovada por 16 
unanimidade. 17 

2) Preenchimento de vacâncias: Não houve manifestos de interesse para o preenchimento das 18 
vacâncias existentes.  19 

3) Resultado da palestra do CMJ e próximas ações: O Sr. Fagner Bonfim, conselheiro e 20 
representante do CAMPS, dirigiu-se à frente para agradecer a iniciativa do CMJ e a parceria 21 
estabelecida com a instituição. Ele destacou que a palestra sobre Cyberbullying, realizada no 22 
CAMPS em 25/01, teve um impacto muito positivo. 23 
Na sequência, o Sr. Fábio Gomes, representante da OAB, também se manifestou, enfatizando 24 
os benefícios da iniciativa e reafirmando o compromisso da OAB em continuar apoiando essas 25 
palestras. Ele ressaltou a importância de abordar temas relevantes para os jovens, 26 
fortalecendo a parceria com o CMJ para a realização de novas atividades educativas. 27 

4) Aprovação do edital para as eleições do CMJ: O primeiro secretário, Sr. Lucas Silva, 28 
realizou a leitura na íntegra do edital de eleições do CMJ. Durante a leitura, identificou-se a 29 
necessidade de pequenas alterações de forma, principalmente para ajuste de datas. 30 
Além disso, foi realizada uma correção para garantir que a distribuição das cadeiras 31 
respeitasse a limitação etária de 15 a 29 anos, conforme previsto no edital na seção destinada 32 
aos "Representantes de associações vinculadas ao segmento juvenil (exclusivo para entidades 33 
com atividades para jovens entre 15 e 29 anos)". 34 
Após a incorporação desses ajustes, o edital foi submetido à plenária, sendo aprovado por 35 
unanimidade. O documento final segue anexo a esta ata. 36 

5) Informes, moções e assuntos gerais: O primeiro secretário, Sr. Lucas Silva, informou que os 37 
membros do CMJ foram convidados para o evento Fábrica de Cultura 4.0 Santos, realizado 38 
pelo Catavento Cultural. Todos os interessados devem entrar em contato com a diretoria 39 
executiva para obter ingressos. 40 
Em seguida, comunicou que foi recebida uma justificativa de ausência da conselheira Sra. 41 
Nicole Pinho, devido ao retorno às aulas. O Conselho destacou a importância de obter mais 42 
informações sobre a ausência, contudo, por estar em fim de gestão, considerou que não 43 
haveria prejuízo em aceitar a justificativa, que foi aprovada por unanimidade. 44 
O primeiro secretário também informou que o CMJ foi convidado a participar de duas 45 
audiências públicas na Câmara Municipal de Santos, ambas às 19h: 46 
-No dia 19 de fevereiro, referente à prestação de contas da Secretaria Municipal de Saúde 47 
(SMS), vinculada ao Fundo Municipal de Saúde. 48 
-No dia 26 de fevereiro, referente à prestação de contas da gestão fiscal. 49 
Além disso, foi recebido um convite da Unifesp para participação na Escola de Conselhos do 50 
Estado de São Paulo. Os interessados devem entrar em contato com a diretoria executiva. 51 
A conselheira Christiane Andrea convidou o CMJ a indicar um representante para a Comissão 52 
Municipal de Enfrentamento à Violência Sexual Infantojuvenil, ressaltando a importância da 53 
atuação do Conselho nessa iniciativa. 54 
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Por fim, o segundo secretário, Sr. Luccas Santos, destacou que, além de sua função no CMJ, 55 
também ocupa a presidência do CMTS e representa o CMJ nesse Conselho. Ele reforçou a 56 
importância dessa interlocução e se colocou à disposição para receber demandas em plenária, 57 
levá-las ao CMTS e fornecer os devidos retornos ao CMJ. 58 
O Sr. Vice-presidente deu por encerrada a reunião às 20 horas e 48 minutos. Eu, Lucas 59 
Oliveira da Silva, primeiro secretário, lavro a presente ata, que vai assinada por mim e pelo Sr. 60 
Vice-presidente. 61 

 62 

 63 

                                Rodrigo Silva de Lima                    Lucas Oliveira da Silva 64 

                                     Vice-Presidente                             Primeiro Secretário 65 

 66 

ANEXO – Edital de eleições aprovado: 67 

 68 

CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE SANTOS 69 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 70 
CIVIL E ASSOCIAÇÕES VINCULADAS AO SEGMENTO JUVENIL DO CONSELHO MUNICIPAL DA 71 
JUVENTUDE PARA O BIÊNIO 2025/2027 72 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CMJ Nº 01/2025 73 

O Conselho Municipal da Juventude, com esteio na Lei Municipal n°2644/2009, torna público o 74 
presente Edital de Convocação para Eleição dos Conselheiros(as) Titulares e Suplentes do CMJ. 75 

 76 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS: 77 

Art. 1º – O presente Edital tem o caráter exclusivo de convocar eleições para o preenchimento 78 
das vagas dos (das) representantes das associações vinculadas ao segmento juvenil e da 79 
sociedade civil do Conselho Municipal da Juventude para o biênio de 2025/2027, de acordo com 80 
artigo 3º, da Lei nº 2644, de 28 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial de 29 de 81 
setembro de 2009. 82 

1.1. Cada Entidade que se enquadre neste Edital, e que esteja interessada em preencher alguma 83 
destas vacâncias, deverá eleger um representante que possua um cargo ativo na mesma. 84 
Deverá se inscrever preenchendo a Ficha em anexo l e enviá-la através de email, juntamente 85 
com os documentos necessários, descritos neste Edital. 86 

 87 

2. DAS VACÂNCIAS:  88 

Art. 2º – As vagas de que trata este Edital são as seguintes: 89 

a) uma vaga de titular e uma vaga de suplente para o Organização Estudantil Secundarista; 90 

b) uma vaga de titular e uma vaga de suplente para o Organização Estudantil Universitária; 91 

c) uma vaga de titular e uma vaga de suplente para as Organizações de Juventude Partidária; 92 

d) uma vaga de titular e uma vaga de suplente para Organizações de Jovens Esportistas; 93 
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e) uma vaga de titular e uma vaga de suplente para Organizações de Jovens Artistas; 94 

f) uma vaga de titular e uma vaga de suplente para Organizações de Jovens Ambientalistas; 95 

g) uma vaga de titular e uma vaga de suplente para Organizações de Jovens Vinculados as 96 
Organizações com Objetivo de Filantropia; 97 

h) uma vaga de titular e uma vaga de suplente para Organizações de Jovens Religiosos; i) uma 98 
vaga de titular e uma vaga de suplente para Organizações de Jovens de Movimento Cultural 99 
Popular; 100 

j) uma vaga de titular e uma vaga de suplente para Organizações de Jovens de Movimento de 101 
Orientação Sexual; 102 

k) uma vaga de titular e uma vaga de suplente para o Movimento da Juventude Negra; 103 

l) uma vaga de titular e uma vaga de suplente para o Setor Empresarial; 104 

m) uma vaga de titular e uma vaga de suplente para as Centrais Sindicais; 105 

n) uma vaga de titular e uma vaga de suplente para Instituições de Ensino; 106 

o) uma vaga de titular e uma vaga de suplente para Entidades de Classe e ou Associações de 107 
Profissionais Liberais; 108 

p) duas vagas de titulares e duas vagas de suplentes para Organizações não Governamentais 109 
Relacionadas com a Juventude; 110 

q) duas vagas de titulares e duas vagas suplentes para os Movimentos Sociais; 111 

r) duas vagas de titulares e duas vagas suplentes para o Jovem Cidadão Independente de 112 
Vinculação com Qualquer Organização; 113 

s) duas vagas de titulares e duas vagas suplentes para o Cidadão Independente de Vinculação 114 
com Qualquer Organização; 115 

 116 

3. DA INSCRIÇÃO: 117 

Art. 3º – As entidades deverão se inscrever preenchendo a ficha contida no Anexo l, juntamente 118 
com os documentos solicitados e encaminhá-las para a Casa de Participação Comunitária até 119 
as 12h do dia 17 (dezessete) de março de 2025 pelo e-mail cmj@santos.sp.gov.br. 120 

3.1. As entidades deverão apresentar os seguintes documentos:  121 

a) Ficha de inscrição da Organização da Sociedade Civil e Sociedade Civil (Anexo I); 122 

b) Cópia de um documento oficial com foto do respectivo representante entidade; 123 

c) Documento comprobatório fornecido pela Entidade, comprovando sua existência (ex: 124 
contrato social, estatuto social, site, entre outros.) e cargo do(a) representante designado para 125 
sua representação na eleição. 126 

3.2.  A prova mínima de existência deverá ser enviada através do email: cmj@santos.sp.gov.br, 127 
juntamente com os demais documentos solicitados, até o dia 17 de março de 2025. 128 

3.3. A prova mínima de existência estará sujeita à aprovação da Diretoria Executiva do Conselho 129 
Municipal da Juventude de Santos. 130 

mailto:cmj@santos.sp.gov.br
mailto:cmj@santos.sp.gov.br
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3.4. Com o fim do prazo de inscrição, iniciará no dia 17 de março de 2025, às 12:15h, a pré-131 
análise da Diretoria Executiva, a ser apresentada no dia 18 de março de 2025, pela qual se 132 
consumará a avaliação da documentação exigida, pela diretoria do CMJ. 133 

Parágrafo primeiro: Em caso de indeferimento da inscrição, a entidade/representante deverá 134 
apresentar recurso para a Assembleia Geral no dia 18 de março de 2025, na Assembleia Geral 135 
Ordinária do CMJ, pessoalmente. 136 

Parágrafo segundo:  O resultado da pré-análise será apresentado na Assembleia Geral no dia 18 137 
de março de 2025 pelo Presidente do CMJ. 138 

3.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva do Conselho Municipal da 139 
Juventude. 140 

4. DA ELEIÇÃO: 141 

Art. 4º- A eleição realizar-se-á no dia 18 (dezoito) de março de 2025, às 19h, de forma presencial 142 
no auditório Zeny de Sá Goulart da Câmara de Vereadores de Santos, sito à Pça. Tenente Mauro 143 
Batista de Miranda, 1 - Vila Nova, Santos - SP, 11013-360. 144 

Parágrafo Primeiro: As atividades do dia serão presididas pelo Presidente do Conselho 145 
Municipal da Juventude de Santos e assessoradas pela Diretoria Executiva do Conselho 146 
Municipal da Juventude. 147 

Parágrafo Segundo: As entidades e pessoas que se candidataram deverão comparecer às 18h30 148 
ao local da eleição para se apresentarem aos demais candidatos habilitados para as respectivas 149 
vagas, de modo a viabilizar as eleições às 19h. 150 

4.1. A eleição será realizada através de voto aberto dos presentes na Assembleia, expressado 151 
de maneira oral. 152 

Parágrafo primeiro: Para ser eleitor, a entidade ou pessoa deverá ter se candidatado para uma 153 
ou mais vagas, votando apenas para aquelas nas quais estiver habilitada como candidata, 154 
ocasião na qual depositará votos para dois candidatos, podendo votar em si próprio uma vez. 155 

Parágrafo segundo: A eleição dos candidatos, das organizações da sociedade civil, dar-se-á por 156 
maioria simples de votos. 157 

Parágrafo terceiro: Caso haja empate, o(a) representante do segmento será definido pela 158 
votação entre os(as) outros(as) membros titulares eleitos ou, em seus lugares, suplentes 159 
presentes no local, após o preenchimento das vagas onde não houve empate. 160 

4.2. A eleição dos membros do Conselho será feita por votação dentro de cada segmento juvenil 161 
e de cada representante da sociedade civil. 162 

4.3. Serão consideradas entidades juvenis e representações da sociedade civil aquelas que 163 
façam prova mínima de sua existência, podendo ser formais ou não-formais. 164 

4.4. Não será admitido o voto por procuração e apenas os(as) presentes poderão ser eleitos(as). 165 

4.5. O representante que prestar declaração falsa ou inexata, ou apresentar documentos 166 
adulterados ou falsos, terá sua inscrição cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes 167 
no presente edital, e responderá civil e criminalmente por seus atos e omissões. 168 

 169 

5. DA COMPETÊNCIA E MANDATO DOS CONSELHEIROS ELEITOS  170 

Art.5 - São de competência dos Conselheiros(as) Municipais do Conselho Municipal da 171 
Juventude, as ações previstas na Lei municipal n°2644/2009, com poder de deliberação e 172 
controle da Política da Juventude.  173 
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5.1. O mandato dos(as) Conselheiros(as) do Conselho Municipal da Juventude será de 02 (dois) 174 
anos, permitida a recondução por igual período, e facultada sua reeleição. 175 

5.2. A função de membro do Conselho Municipal da Juventude é considerada de interesse 176 
público relevante e não será remunerada. 177 

 178 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS: 179 

Art. 6º - Constitui anexo ao presente Edital, dele fazendo parte integrante: 180 

Anexo I – Ficha de inscrição;  181 

 182 

 183 

Santos, 11 fevereiro de 2025. 184 

 185 

______________________________________ 186 

ISABELLA PAJON GOMES SIMÕES NUNES 187 

Presidente do CMJ 188 

 189 

ANEXO l: FICHA DE INSCRIÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 190 

 191 

CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE SANTOS CHAMADA PÚBLICA PARA ENTIDADES 192 
COM VISTAS AO PREENCHIMENTO DAS VAGAS EXISTENTES NO CONSELHO MUNICIPAL DA 193 
JUVENTUDE PARA O BIÊNIO 2025/2027. 194 

 195 

 196 

1.DA ENTIDADE: 197 

 198 

Entidade: 

Nome do Responsável: 

Cargo que ocupa na entidade: 

Endereço: 

Bairro: UF: 

Celular:  Telefone: 

Email: 

 199 

A entidade enquadra-se no(s) seguinte(s) segmento(s):  200 

 201 
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1.1. Representantes de associações vinculadas ao segmento juvenil (exclusivo para 202 
entidades com atividades para jovens entre 15 e 29 anos): 203 

 204 

(   ) Organizações de juventudes secundarista com atuação local;  205 

(   ) Organizações de juventudes universitárias com atuação local; 206 

(   ) Organizações de juventudes partidárias com atuação local;  207 

(   ) Organizações de jovens artistas com atuação local;  208 

(   ) Organizações de jovens esportistas com atuação local; 209 

(   ) Organizações de jovens ambientalistas com atuação local; 210 

(   ) Organizações de jovens vinculados as organizações com objetivo da filantropia com 211 
atuação local;  212 

(   ) Organizações de jovens religiosos com atuação local; 213 

(   ) Organizações de jovens de movimento cultural popular com atuação local; 214 

(   ) Organizações de jovens de movimento de orientação sexual;  215 

(   ) Organizações do Movimento da Juventude Negra.  216 

 217 

1.2.Representantes da sociedade civil: 218 

 219 

(   ) Organizações do setor empresarial com atuação local; 220 

(   ) Centrais Sindicais com atuação local;  221 

(   ) Instituições de Ensino com atuação local;  222 

(   ) Entidades de classe e/ou associações de profissionais liberais com atuação local;  223 

(   ) Organizações não-governamentais relacionadas com a juventude com atuação local; 224 

(   ) Movimentos Sociais com atuação local; 225 

(   ) Jovem cidadão, independente de vinculação com qualquer organização;  226 

(   ) Cidadão, independente de vinculação com qualquer organização. 227 

 228 

 229 

2. DO REPRESENTANTE: 230 

 231 

Nome: 

RG: 

CPF: 
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Cargo/Função que exerce na Entidade: 

Endereço: 

Bairro: UF: 

Celular:  Telefone: 

Email: 

 232 

 233 

Declaro ciência das disposições contidas na Lei 2644, de 28 de setembro de 2009, publicada no 234 
Diário Oficial de 29 de setembro de 2009, que instituiu o Conselho Municipal da Juventude de 235 
Santos, e no Edital de convocação desta Chamada Pública, assumindo responsabilidade por 236 
todas as informações contidas nesta Ficha de Inscrição.  237 

 238 

Santos, ____ de _____________ de 2025. 239 

 240 

 241 

 242 

Nome: ____________________________________________. 243 

 244 

Cargo: ____________________________________________. 245 

 246 

Assinatura: ________________________________________. 247 

 248 


